
 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VALE DO PARAÍSO 

COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

ATA Nº 14/2025 
 

      No sexto dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, às doze   
horas, reuniram-se os seguintes membros da Comissão Permanente de Justiça 
e Redação: Hélio Batista de Oliveira (presidente) Arildo Sena Galvão (membro) 
Fabiana Maria dos Santos (relatora) para analisar e deliberar sobre os seguintes  
projeto de leis: Projeto de Lei nº 2.599/2025 que “Dispõe sobre a alteração 
do Conselho Municipal de Educação CME e a criação do Sistema Municipal 
de Ensino - SME de Vale do Paraíso e dá outras providências." O art. 3º da 
Lei nº 2.336 de 03 de julho de 2024 dispõe sobre a composição do Conselho 
Municipal de Educação, que passa a ser composto por 9 (nove) membros 
titulares e seus respectivos suplentes, indicados pelos segmentos e instituições 
contantes do art. 1º, do projeto de lei, por mandato de 4 anos, permitida a 
recondução. Projeto de Lei nº 2.600/2025 que “Regulamenta o Regime de 
Plantão das Farmácias no Município de Vale do Paraíso/RO, conforme 
previsão no artigo 56 da Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, e dá 
outras providências. A competências para regular o horário das farmácias é do 
Município, conforme já determinou o STF ao emitir a Súmula nº 419, ao dispor 
que “Os Municípios têm competência para regular o horário do comércio local, 
desde que não infrinjam leis estaduais ou federais válidas.” Não havendo mais 
matérias a serem analisadas e deliberadas, essa Comissão encerra essa 
reunião, com parecer favorável à aprovação dos referidos projetos. 

 
                                                                      Vale do Paraíso, 06 maio de 2025. 
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